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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 081 DE 30 DE ABRIL DE 2026
Autor: Nilson Tavares Cerqueira - UNIÃO.
Indico realizar a aquisição de kits maternais para a creche municipal.
O vereador signatário, Nilson Tavares Cerqueira - UNIÃO, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor José Adão Batista de Souza, Secretário Municipal de Saúde a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a aquisição de kits maternais para a creche municipal.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por intuito a aquisição de kits maternais para a Creche Municipal Padre Miguel Ortiz, compreendendo materiais pedagógicos, itens de apoio educacional e produtos destinados aos cuidados básicos das crianças atendidas pela unidade.

Cumpre destacar que a disponibilização de materiais adequados no ambiente escolar é fundamental para garantir melhores condições de aprendizagem, desenvolvimento infantil, conforto e bem-estar às crianças matriculadas na educação infantil do município.

Ressalta-se, ainda, que os kits maternais auxiliam diretamente nas atividades pedagógicas desenvolvidas pelos profissionais da educação, contribuindo para a estimulação cognitiva, motora, social e emocional das crianças durante a primeira infância, fase essencial para o desenvolvimento humano.

Além disso, muitos alunos atendidos pela rede municipal de ensino pertencem a famílias em situação de vulnerabilidade social, que frequentemente enfrentam dificuldades para custear materiais e produtos necessários ao adequado acompanhamento das atividades escolares e dos cuidados diários das crianças.

Importante salientar que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece a educação como direito de todos e dever do Estado e da família, competindo ao Poder Público assegurar educação de qualidade, especialmente na educação infantil, garantindo condições adequadas para o pleno desenvolvimento das crianças.

Ademais, o investimento em estrutura e materiais destinados à educação infantil representa importante medida de valorização da rede municipal de ensino, fortalecendo as políticas públicas educacionais e proporcionando melhores condições de atendimento às crianças e aos profissionais da unidade escolar.

Diante do exposto, apresento a presente proposição com o objetivo de fortalecer a educação infantil em nosso município, garantindo melhores condições de atendimento, aprendizagem e desenvolvimento às crianças matriculadas na Creche Municipal Padre Miguel Ortiz.

Por fim, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões “Plenário Antônio Ângelo Medeiros”, aos 30 dias do mês de abril de 2026.
______________________________________
Nilson Tavares Cerqueira
Vereador UNIÃO
Rua João Francisco Duarte, 715 – Centro – CEP 78.773-000 – Fone/Fax (66) 3494-1199

CNPJ: 32.972.440/0001-05 – E-mail: camara_sjp@hotmail.com

[image: image1.jpg]